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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA.
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 010/17 de fevereiro de 2017, que trata sobre: “Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a conceder reposição salarial aos Servidores Públicos do Município de Porto dos Gaúchos e da outras providências”.
I. Relatório
        O Prefeito Municipal solicita autorização para conceder reposição salarial aos Servidores Públicos do Município. Sendo, 4,64% retroativos ao mês de janeiro e 3% na folha de abril.
II. Análise
       Durante a análise, o Prefeito participou da reunião, e explicou que estes percentuais são o máximo que se pode conceder de reajuste neste momento. Entendemos que esta proposta pode ser aprovada, pois coloca para todos os funcionários públicos um percentual favorável de reajuste.
III. Voto
Parecer da Comissão. Os vereadores Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e Moacir de Castro que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Nº 010/2017.

                 Sala das sessões, 15 de Fevereiro de 2017

Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão

Enos dos Reis Maria- Vereador Vice Presidente da Comissão.

Moacir de Castro – Vereador Membro Titular da comissão
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